
Prefe itura Mun icipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

?UBLICAOO (A) NO JORNAL 
õOLETIM DO MUNICIPIO 
N'.l?8 .. /... de .. !.e. .. .I .. C:.LJ.~.'J 

DECRETO N. 16.276, DE 18 DE MARÇO DE 2015. 

Declara em situação anormal, caracterizada como 
situação de emergência, a recuperação da Sub-bacia 
do Senhorinha IJ, no Jardim Morumbi, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso lX do artigo 93 e nos termos do disposto no inciso 11 do artigo 
293, ambos da Lei Orgânica do Munjcípio, de 5 de abril de 1990, nos termos do artigo 7° do Decreto 
Federal n. 7.257, de 4 de agosto de 2010, e da Resolução n. 3 do Conseibo Nacional de Defesa Civi l, de 2 
de julho de 1999; 

Considerando a necessidade urgente de se contratar a aquisição de materiais, obras e 
serviços, visando à recomposição dos danos e a eliminação do comprometimento da segurança e 
integridade fís ica de pessoas e seus bens; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 24.371/15; 

D EC RETA: 

Art. lo Fica declarada em situação anormal, caracterizada como situação de emergência, a 
recuperação da Sub-bacia do Senhorinha li, no trecho da Avenida João Batista de Souza Soares até a Rua 
Luiz Antoruo de Castro, na Cidade Morumbi, conforme planta, em anexo, parte integrante deste Decreto. 

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado a lançar mão da legislação vigente para que 
possa atender às necessidades resultantes da situação declarada, dentro dos limites de competência da 
Administração Pública. 

em contrário. 
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Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
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Sergjo Augusto 
Secretário Especial de De sa do Cidadão 

Rei~' .érgio Pereira Secretár~~~~tos Jurídicos 

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos dezoito dias 
do mês de março do ano de dois mil e quinze. 
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